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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. É INCONSTITUCIONAL DISPOSITIVO DE LEI ORGÂNICA QUE ESTABELEÇA PRAZO PARA AFASTAMENTO DE PREFEITO MUNICIPAL, CONSIDERADA A SUA ESFERA DE ATUAÇÃO, EM DESACORDO COM PARÂMETROS CONSTANTES NAS CONSTITUIÇÕES ESTADUAL E FEDERAL, PARA GOVERNADORES E VICE-GOVERNADORES E PRESIDENTE DA REPÚBLICA. NECESSIDADE DE OBSERVAR-SE O PRINCÍPIO DA SIMETRIA. AÇÃO PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70003654449
PORTO ALEGRE



PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA
     PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GLORINHA


REQUERIDA

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação, declarando a inconstitucionalidade dos artigos 49 e 53, III, da Lei Orgânica do Município de Glorinha, no que se refere às expressões “mais de 10 dias” e “por qualquer tempo”. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, José Carlos Teixeira Giorgis, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira e Wellington Pacheco Barros.

Porto Alegre, 16 de setembro de 2002.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT (RELATOR) – Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Glorinha, em virtude de sua insurgência contra o disposto nos artigos 49 e 53, inciso III, da Lei Orgânica Municipal de Glorinha, que estabelece a necessidade de licença prévia por parte da Câmara de Vereadores para que possa o prefeito se ausentar do Município por período superior a dez dias, ou do Estado e do País, a qualquer tempo.  Alega que tal dispositivo contraria o estabelecido nos arts. 8º e 10, da Constituição Estadual.

 Narra, em síntese (fls. 02/05), a inconstitucionalidade de tais normas municipais, que estabeleçam a necessidade de licença prévia da Câmara de Vereadores para o Prefeito afastar-se do Município por período superior a dez dias ou do Estado e do País por qualquer tempo, tendo em vista ofensa aos princípios da independência e harmonia entre os Poderes. Cita não haver na Constituição Federal norma similar sobre o afastamento do Presidente da República, sendo que a restrição existente na Constituição do Estado, em face do Governador, foi objeto de ação direta de inconstitucionalidade perante o STF, com deferimento de liminar para suspender “a eficácia das expressões ‘ou do País por qualquer tempo’, e, no texto do art. 81, das expressões ‘por qualquer tempo’, vencido o Ministro Paulo Brossard, que a indeferiu”.  Refere que o Município está sendo procurado por empresas que nele pretendem se instalar, tornando constante a busca de recursos, sendo que “qualquer plano de coordenação que requeira reuniões, busca de investimentos, instalação de novas empresas, visitas a empresas, assim como convites para comparecimento a encontros regionais de interesse do Município e dos seus administradores, tudo depende de prévia autorização especial da Câmara, poderão tornar-se inexeqüíveis, em especial, quando inviável sua programação com antecedência”. Requer seja julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade “da parte final do artigo 49 (“por qualquer tempo,”) e do inciso III, do artigo 53, (“ou do Estado e do País, por qualquer tempo”), da Lei Orgânica do Município de Glorinha, por conflitante com princípios constantes nos artigos 8º e 10 da Constituição do Estado”.

A medida liminar pleiteada foi deferida, conforme fls. 27.

Devidamente comunicado, o DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Glorinha prestou informações, fls. 35/37, onde, em síntese, refere que os dispositivos se impõem como forma de o Poder Legislativo municipal exercer não somente o direito, mas principalmente, o dever que lhe é imposto pelas constituições federal e estadual de fiscalizar os atos do Poder Executivo e os gastos realizados por seus representantes com o dinheiro “que é fruto de toda a comunidade administrada”, além de lembrar que tal preceito “foi obedecido por todos os Prefeitos eleitos e inclusive pelo proponente da presente”. Aduz que o art. 83 da CF “deve ser visto como um princípio restritivo a livre circulação do supremo Mandatário da Nação em razão de recair sobre seus ombros essencialmente a responsabilidade pelos destinos do País”, autorizando Estado e município a restringir a locomoção do Chefe do Poder Executivo “não somente como forma de tê-lo perto de seus administrados como também fiscalizar os gastos e as ações dos mesmos”. Requer seja julgada improcedente a ação. 

O DD. Procurador-Geral do Estado procedeu à defesa da norma em tela (fl. 41), pugnando “pela manutenção da Lei Municipal questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (CF/88, art. 2º)”.

O DD. Procurador-Geral de Justiça substituto, fls. 55/64, “manifesta-se pela procedência da presente ADIn, para o efeito de ser declarada a inconstitucionalidade do artigo 49 e do inciso III do artigo 53, ambos da Lei Orgânica Municipal de Glorinha, por afrontarem os arts. 1º, 8º, 10, 53, IV, e 81 da Constituição Estadual”.

É o relatório.

V O T O

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT (RELATOR) – Dispõem os artigos 49 e 53, III, da Lei Orgânica do Município de Glorinha: 

“Art. 49 – O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por mais de dez (10) dias, e do Estado e do País, por qualquer tempo, sob pena de perda do cargo.”

“Art. 53 – O Prefeito deverá solicitar licença da Câmara sob pena de extinção de seu mandato, nos casos de:

(...)

III – afastamento do Município por mais de dez (10) dias, ou do Estado e do País por qualquer tempo.”

Tais dispositivos são, efetivamente, inconstitucionais.

Em primeiro lugar, a Constituição Estadual, em seu artigo 53, inciso IV, dispõe que compete exclusivamente à Assembléia Legislativa, além de outras atribuições previstas na Constituição, autorizar o Governador e o Vice-Governador a afastar-se do Estado por mais de quinze dias, ou do País por qualquer tempo. Ressalte-se que a ADIN nº 775-1-STF teve liminar concedida pelo Plenário em 23-10-92, para suspender, até decisão final da ação, a eficácia das expressões “ou do País por qualquer tempo”, constante no inciso IV do art. 53 e “por qualquer tempo”, constante no artigo 81. Assim, o limite para afastamentos do Governador e seu Vice é 15 dias. 

ADIn nº 775-1:

Autor: Governador do Estado

Liminar: concedida pelo Plenário em 23/10/1992 para suspender, até a decisão final da ação, a eficácia das expressões "ou do país por qualquer tempo", constante do inciso IV do art. 53, e "por qualquer tempo", constante do art. 81.

Este, pois, deve ser o paradigma, no que tange aos afastamentos dos prefeitos municipais, considerada a sua esfera de atuação.

Impossível admitir-se precisar o Prefeito de Glorinha autorização da Câmara Municipal para se afastar do Município por mais de 10 dias e do Estado ou do País por qualquer tempo, quando a Constituição Estadual estabelece regramento diverso no que tange ao cargo similar.

Conforme José Afonso da Silva, in Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros Editores, “a autonomia municipal é assegurada pelos arts. 18 e 29, e garantida contra os Estados no art. 34, VII, “c” da Constituição. Autonomia significa capacidade ou poder de gerir os próprios negócios, dentro de um círculo prefixado por entidade superior”. Assim, autonomia não é soberania. Os limites da autonomia municipal estão traçados tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição Estadual.

Ainda citando José Afonso da Silva, “a autonomia municipal, assim, assenta em quatro capacidades:

a) capacidade de auto-organização, mediante a elaboração de lei orgânica própria;

b) capacidade de autogoverno, pela eletividade do Prefeito e dos Vereadores às respectivas Câmaras Municipais;

c) capacidade normativa própria, ou capacidade de autolegislação, mediante a competência de elaboração de leis municipais sobre áreas que são reservadas à sua competência exclusiva e suplementar;

d) capacidade de auto-administração (administração própria, para manter e prestar os serviços de interesse local).”

Com relação ao item “a”, Lei Orgânica é espécie de “constituição”, mas não uma constituição propriamente dita, porque limitada ao que a Constituição Federal indicou no artigo 29. Veja-se que não se está, no caso dos municípios, a tratar de Poder Constituinte propriamente dito. Este se divide, conforme a doutrina, em Poder Constituinte Originário (aquele que edita Constituição nova, organizando o Estado) e Poder Constituinte Derivado (aquele que é derivado do Poder Originário, podendo modificar a Constituição, dentro de parâmetros já estabelecidos, ou institucionalizar os Estados-membros). Assim, a autonomia política municipal, que se expressa pela Lei Orgânica, não tem o condão de inovar o ordenamento jurídico estabelecido pelo Poder Constituinte.

Diz o artigo 29 da Constituição Federal que o Município reger-se-á por lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição Estadual. Esta última, no que se refere aos Municípios dispõe, no seu artigo 8o, que os mesmos são dotados de autonomia política, administrativa e financeira, regendo-se por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual. Pois bem, o Governador do Estado pode se afastar do Estado sem autorização da Assembléia Legislativa por período inferior a quinze dias, mas o Prefeito de Glorinha não. Ora, é necessário estabelecer-se um paradigma entre a Constituição Federal, o que ela dispõe, e a Constituição Estadual, e entre esta e as leis orgânicas. Não é razoável que lei orgânica estabeleça restrição não cabível na Constituição Estadual, para os cargos similares em nível estadual.

Frise-se que não se está atingindo a autonomia dos municípios, mas sim, analisando-se o alcance da autonomia.

Por outro lado, dispõe o artigo 10, da Constituição Estadual que: “são Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito”, sendo que  a restrição imposta ao Chefe do Executivo Municipal é atentatória à independência e harmonia entre os Poderes.

Os prefeitos municipais têm suas atribuições funcionais legalmente previstas. Firmação de convênios, obtenção de financiamentos (isto apenas para citar estes exemplos mais comuns), dependem, muitas vezes, de “liberdade de movimento”. Não seria possível restringir esta liberdade de um chefe de Poder quando a Constituição Federal e a Constituição Estadual não prevêem tal situação. A Lei Orgânica deve se guiar pelos princípios que as norteiam.

As normas, tanto da Constituição Estadual, quanto da lei orgânica estão ligadas ao que está disposto na Constituição Federal. Os paradigmas básicos advindos da Carta Magna devem ser respeitados. Não se concebe desarmonia entre a solução dada para um caso previsto em lei orgânica e seu similar na Constituição Estadual.

A lei só pode exigir que o Prefeito Municipal peça e obtenha autorização da Câmara de Vereadores para se afastar do território do Município por prazo superior a quinze dias, sendo desnecessária quando esse afastamento for por prazo igual ou inferior ao previsto nos arts. 53, IV, e 81 da C.E., e 49, III, da Carta Magna.

Ora, o artigo 1o da Lei Orgânica do Município de Glorinha dispõe que “o Município de Glorinha, unidade territorial que integra a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil, dotada de autonomia política, administrativa, financeira e legislativa nos termos assegurados pela Constituição da República, pela Constituição do Estado e por esta Lei Orgânica”. (grifo nosso).

Obviamente, não procede essa dicotomização de soluções dadas para casos similares, quando de um lado se tem a Carta Magna estadual e de outro a Lei Orgânica municipal. 

Cito os seguintes julgados:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL. AUSÊNCIA DO MUNICÍPIO. AUTORIZAÇÃO. A Lei Orgânica do Município de Cacequi, ao estabelecer, no art. 63, que o Prefeito não pode se afastar do Estado sem licença da Câmara Municipal, ‘independente do período de tempo’, tolhe manifesta e arbitrariamente a liberdade de ir e vir do Chefe do Poder Executivo Municipal, afrontando o princípio da independência e harmonia entre os Poderes, insculpido na Carta Magna (art. 2o), bem como, na Constituição Estadual, no art. 10. Ação julgada parcialmente procedente (ADIN nº 595151846, Tribunal Pleno do TJRGS, de 01/07/96, Rel. Desembargador Eliseu Gomes Torres, proponente Prefeito Municipal de Cacequi).

ADIN. PREFEITO, AFASTAMENTO DO MUNICÍPIO, AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. PERÍODO INDETERMINAÇÃO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Ao Tribunal de Justiça compete, pouco relevando que repetindo a norma constitucional estadual preceito da Constituição Federal, o exame de alegação de vício de inconstitucionalidade de lei municipal, por incompatível com princípio acolhido por aquela. Ostenta-se inconstitucional, por atentar contra o disposto no art. 10 da Constituição Estadual, consagrador do princípio da independência e harmonia dos poderes, norma jurídica de lei orgânica municipal que compete à Câmara Municipal de Vereadores o poder de autorizar o afastamento do Prefeito em desarmonia com solução daquela, Ação julgada procedente. (ADIN nº 598097780, Tribunal Pleno do TJRGS, de 19/10/98, Rel. Desembargador Antônio J. Dall’Agnol Júnior, proponente Prefeito Municipal de Poço das Antas).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO. AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. LIMITE TEMPORAL. – Na limitação constitucional, pelo ordenamento jurídico escalonado, em respeito ao Princípio Federativo, no Município a lei só pode exigir que o Prefeito Municipal peça e obtenha autorização da Câmara de Vereadores para se afastar por prazo superior a quinze dias, sendo desnecessária quando o afastamento for por prazo igual ou inferior a este (artigos 53, IV, e 81 da Constituição Estadual, C/C o artigo 49, III, da Constituição Federal). Ação procedente (ADIN nº 598139384, Tribunal Pleno do TJRGS, de 16/08/99, Rel. Desembargador Clarindo Favretto, proponente Prefeito Municipal de Campo Novo).

EMENTA: ADIN. CAMPOS BORGES. LEI ORGANICA QUE CONDICIONA A PREVIA LICENCA DA CAMARA O AFASTAMENTO DO PREFEITO, POR MAIS DE DEZ DIAS DO MUNICIPIO, OU, DO ESTADO, POR QUALQUER TEMPO, SE APRESENTA INCONSTITUCIONAL, POIS, FERE O PRINCIPIO DA SIMETRIA, INDEPENDENCIA E HARMONIA DOS PODERES. LIMITACAO QUE NAO ENCONTRA ECO NA CARTA FEDERAL E ESTADUAL, A PAR DE TRADUZIR DIFICULDADES NA SUA APLICACAO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. ACAO JULGADA PROCEDENTE. (6 FLS.) (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003424645, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. VASCO DELLA GIUSTINA, JULGADO EM 04/03/02)

EMENTA: ACAO DIRETA DE INCOSNTITUCIONALIDADE. ART. 31, INCISO IX, DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE PONTE PRETA, QUE EXIGE AUTORIZACAO DA CAMARA DE VEREADORES PARA AFASTAMENTO DO PREFEITO DO TERRITORIO DO MUNICIPIO POR MAIS DE DEZ DIAS, E DO ESTADO POR QUALQUER TEMPO. LIMITE TEMPORAL A SER OBSERVADO, EM SIMETRIA AO QUE DISPOE AS CONSTITUICOES FEDERAL E ESTADUAL. NA LIMITACAO CONSTITUCIONAL, PELO ORDENAMENTO JURIDICO ESCALONADO, E EM RESPEITO AO PRINCIPIO FEDERATIVO E LIMITES DE COMPETENCIA, EM NIVEL MUNICIPAL A LEI SO PODE EXIGIR QUE O PREFEITO MUNICIPAL PECA E OBTENHA AUTORIZACAO DA CAMARA DE VEREADORES PARA SE AFASTAR DO TERRITORIO DO MUNICIPIO QUANDO POR PRAZO SUPERIOR A QUINZE DIAS, DESNECESSARIA QUANDO ESSE AFASTAMENTO FOR POR PRAZO IGUAL OU INFERIOR AO PREVISTO NOS ARTS. 53, IV E 81 DA CONSTITUICAO ESTADUAL E 49, III, DA CARTA POLITICA FEDERAL. ACAO JULGADA PROCEDENTE, EXPUNGINDO-SE A NORMA CONTIDA NO INCISO IX DO ART. 31 DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE PONTE PRETA/RS. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70000645853, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. OSVALDO STEFANELLO, JULGADO EM 29/05/00)
Tenho, pois, por inconstitucional o disposto nos arts. 49 e 53, III, da Lei Orgânica do Município de Glorinha, no que se refere às expressões “mais de 10 dias” e “por qualquer tempo”, tendo em vista o paradigma constante na Carta Magna do Estado (que deve ser respeitado pelo município) por contrariarem o disposto nos artigos 1º, 8o, 10, 53, IV e 81, da Constituição Estadual. 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70003654449, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 49 E 53, III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GLORINHA, NO QUE SE REFERE ÀS EXPRESSÕES “MAIS DE 10 DIAS” E “POR QUALQUER TEMPO”.”
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